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PROJETODECRETOLEGISLATIVONº /2026

Ementa: Concede a Medalha Professora

Sinhazinha a Sra. Lúcia Regina Bezerra da

Silva doVale e dá outras providências.

Art.1º - Fica concedido a Medalha Professora Sinhazinha a Sra. Lúcia Regina

Bezerra da Silva do Vale, pelos relevantes e inestimáveis serviços prestados ao nosso Município,

em especial, na brilhante carreira como educadora, contribuindo ativamente para o

desenvolvimento educacional de várias pessoas.

Art. 2º - À Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com o

homenageada e o autor da propositura, marcar a data, horário e local para entrega da honraria

prevista no artigo anterior, em Sessão Solene e festiva.

Art. 3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação.

Caruaru, 23 de abril de 2026.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade conceder a Medalha Professora Sinhazinha à Sra.
Lúcia Regina Bezerra da Silva do Vale, em reconhecimento à sua relevante trajetória dedicada à
educação no Município de Caruaru.

Natural de Caruaru – PE, nascida em 08 de agosto de 1977, residente no Sítio Jurema, 3º
Distrito, a homenageada é filha do agricultor Antônio Bezerra da Silva (in memoriam) e da professora
aposentada Luzia Regina da Silva, de quem herdou o exemplo e a vocação para o magistério. Desde a
infância, inspirada pelo ambiente familiar e pelo convívio escolar, cultivou o sonho de se tornar
professora, o qual concretizou no ano de 1997, ao concluir o curso de Magistério.

Em 1999, iniciou sua trajetória profissional na Escola Municipal Santa Regina, instituição onde
também foi aluna, atuando no Ensino Fundamental I. Sua entrada no magistério se deu em substituição
à sua mãe, fortalecendo ainda mais o vínculo afetivo e simbólico com a educação e com a referida
escola, construída em terreno doado por seu pai no ano de 1985.

Ao longo de 27 anos de dedicação ininterrupta, a professora Lúcia Regina exerceu sua missão
com zelo, compromisso e sensibilidade, contribuindo de forma significativa para a formação
educacional e humana de inúmeras crianças da comunidade rural onde está inserida. Sua prática
pedagógica sempre foi marcada pelo amor, pelo cuidado e pela atenção às necessidades de cada
estudante, sendo amplamente reconhecida pela comunidade escolar e pelas famílias atendidas.

Sua recente saída das atividades docentes, em razão do término de vínculo contratual,
representa não apenas um momento de transição em sua vida profissional, mas também um
afastamento doloroso de um espaço ao qual dedicou grande parte de sua vida e identidade. Ainda
assim, permanece vivo o seu desejo de retornar à sala de aula, dando continuidade à missão que
abraçou com tanta dignidade e, assim, alcançar sua merecida aposentadoria.

Diante do exposto, torna-se justa e oportuna a concessão da Medalha Professora Sinhazinha,
como forma de reconhecimento público pelos relevantes serviços prestados à educação e à comunidade
caruaruense, honrando sua história de dedicação, compromisso e amor ao ensino.

CâmaraMunicipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 23 de abril de 2026.
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